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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 5ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DO 1º PERÍODO, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA  

EM 20 DE MARÇO DE 2023, ÀS 15 HORAS. 

 
 
 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador IVAN LUIS DA SILVA REDELOFF. 

 

 
2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 7ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 14/3/2023. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. LEITURA DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: 

Projeto de Lei n.º 021/2023, de autoria do Executivo Municipal, que que autoriza o mesmo a 
proceder a realização de processo seletivo simplificado para a contratação, por tempo 
determinado, de profissionais para as áreas da agricultura (médico veterinário), educação 
(professor) e saúde (auxiliar de saúde bucal), para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, e dá outras providências. 
 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n.º 022/2023, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre alteração 
proposta à Lei Municipal n.º 085, de 16 de novembro de 2005, Lei Municipal n.º 885, de 19 de 
a gosto de 2020 e Lei n.º 1.024, de 19 de maio de 2022 (cria cargos de provimento efetivo de 
assistente administrativo, engenheiro civil e psicólogo), e dá outras providências. 
 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n.º 023/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo a 
proceder, a título não oneroso, a concessão de uso 01 (um) veículo marca Chevrolet, modelo 
SPIN 1.8, ano/modelo 2022/2023, patrimônio n.º 32732, para a AMOA – Associação 
Medianeirense de Atendimento Especializado, Reabilitação e Assistência à Criança e ao 

1. ABERTURA

2. EXPEDIENTE
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Adolescente, regularmente inscrita no CNPJ 07.736.225/0001-50, sediada à Rua Paulinho 
Valiatti, n.º 1260, Bairro Itaipu, Medianeira-PR, e dá outras providências.  

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n.º 024/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo a 
proceder, a título não oneroso, a firmar Termo de Cessão de Uso dos bens relacionados no 
Anexo I para a Sociedade Filantrópica Semear, regularmente inscrita no CNPJ sob n.º 
05.744.123/0001-01, sediada à Rua Mario Lorenzoni, n.º 71, Bairro Belo Horizonte, 
Medianeira-PR, para uso exclusivo da entidade, e dá outras providências. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n.º 025/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo a 
proceder, a título não oneroso, a concessão de uso 01 (um) veículo marca Nissan, modelo 
KICKS 1.6, ano/modelo 2022/2023, patrimônio n.º 32732, para a AMEDEF – Associação 
Medianeirense dos Deficientes Físicos, regularmente inscrita no CNPJ 78.103.017/0001-61, 
sediada à Rua Toscana, n.º 3021, Bairro Nazaré, Medianeira-PR, e dá outras providências. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

2.4. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 
 

3.1.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 026/2023, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que requer 
o envio de expediente ao Deputado Federal, Senhor Carlos Alberto Richa, solicitando seus 
bons préstimos em viabilizar recursos no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) destinados à pavimentação asfáltica de vias do Município. JUSTIFICATIVA:- Medianeira 
tem crescido de forma acelerada nos últimos anos, resultando em considerável aumento no 
volume de veículos, o que entre outras consequências, acelera o desgaste das vias, 
principalmente nos trechos com pavimento já deteriorado pela ação do tempo. Munícipes 
residentes em vias com estas características e em suas proximidades solicitam há anos a 
pavimentação, pois as atuais condições de trafegabilidade geram diversos transtornos e 
insegurança. Diante do exposto, solicitamos ao Deputado que viabilize recursos já 
direcionados para esta finalidade, possibilitando a elaboração dos projetos e a viabilização 
destas tão aguardadas obras, melhorando a qualidade de vida e atendendo aos anseios da 
população.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 
(Turno de votação: único turno). 

3. ORDEM DO DIA
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ITEM 2. Requerimento nº 027/2023, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e 
Ivan Luis da Silva Redeloff, que requerem o envio de expediente ao Deputado Estadual, 
Senhor Alexandre Amaro, solicitando a viabilização, junto ao Governo do Estado, de recursos 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para reformas e adequações na estrutura física 
compartilhada pelo Colégio Estadual do Campo Maralúcia e pela Escola Municipal do Campo 
São Luiz, localizadas no distrito de Maralúcia. JUSTIFICATIVA:- As referidas instituições de 
ensino possuem grande importância para a educação e o desenvolvimento dos jovens da 
localidade onde estão instaladas. Infelizmente, a falta de manutenção preventiva e os 
problemas resultantes, estão comprometendo o aprendizado, a segurança e o bem-estar de 
alunos e Professores. A Administração, a APMF e a Comunidade, buscam formas de viabilizar 
soluções para os problemas existentes, porém, os recursos disponíveis são insuficientes para 
atender as demandas recorrentes e ainda realizar as reformas necessárias. Por estes motivos, 
solicitamos ao Deputado o dispêndio de esforços na viabilização destes recursos, que irão 
possibilitar a realização de melhorias e garantirão um ambiente mais seguro, agradável e 
adequado à realização das aulas.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico).- (Turno de votação: único turno). 

ITEM 3. Requerimento nº 028/2023, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
requer o envio de expediente ao Deputado Federal, Senhor Fernando Lúcio Giacobo, 
solicitando seus bons préstimos em viabilizar, junto ao Governo do Estado, recursos no valor 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para a realização de reformas e readequações no 
Ginásio de Esportes localizado no Bairro Independência. JUSTIFICATIVA:- A prática de 
esportes, entre outros benefícios, diminui a probabilidade do surgimento de doenças e 
contribui para a formação física e social dos jovens. O Ginásio Municipal do Bairro 
Independência necessita há anos de reformas, estando com as atividades restringidas devido 
às condições da iluminação e do piso, que não oferecem segurança aos usuários. Com o 
crescimento populacional do Município, a demanda pela utilização do local teve um 
considerável acréscimo, o que tem pressionado a necessidade de melhorias na infraestrutura 
do ginásio, para permitir a realização de atividades regulares e a implantação de escolinhas 
para a prática de esportes no contraturno escolar de crianças e adolescentes, contribuindo de 
diversas formas com a melhora da qualidade de vida e o desenvolvimento da população.- 
(Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de 
votação: único turno). 

ITEM 4. Requerimento nº 029/2023, de autoria do Vereador Lidio Gottim, que requer o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e à Equipe 
Técnica Municipal do Plano de Mobilidade Urbana, solicitando que nos seja informado se 
dentre as ações propostas, está prevista, ou foi discutida, a retirada do poste localizado no 
centro da intersecção das Avenidas Brasília e Brasil. JUSTIFICATIVA:- No Relatório de 
Proposta de Diretrizes e Ações do Plano de Mobilidade Urbana, constam no Item 5.4.1.2, ação 
11.2 – Reestruturação Viária, proposta de redesenho dos canteiros e mudanças de sentido  
em trechos das Avenidas Brasil e Brasília, e no Item 5.4.1.4, ação 11.4 - Revisão do Parque 
Semafórico, proposta de retirada do semáforo localizado na intersecção destas vias, embora 
ambas as sugestões careçam de explicações detalhadas das razões e consequências 
esperadas para o fluxo de veículos. Salientamos que a localização do referido poste implica 
na existência de um pequeno canteiro no centro da intersecção, que apenas atrapalha o 
trânsito e gera pequenos acidentes, com veículos subindo no canteiro ou batendo na base do 
poste, que aparenta ter sido reforçada por este motivo. Considerando o exposto, solicitamos 
que nos seja informado se dentro das referidas propostas, de outras constantes no mesmo 
relatório, ou independente das mesmas, a retirada do referido poste, que irá melhorar e levar 



 
P á g i n a  | 4 

Av. José Callegari, 300 – Bairro Ipê – Município de Medianeira, Estado do Paraná – CNPJ nº 77.814.820/0001-41 – Fone (45) 3264-2475 

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

maior segurança ao fluxo de veículos na região, foi discutida ou inclusa na programação de 
obras.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno 
de votação: único turno). 

ITEM 5. Requerimento nº 030/2023, de autoria dos Vereadores Joselito Muniz dos Santos e 
Lidio Gottim, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Senhor Antonio França, solicitando que nos seja informado se há estudos para a aquisição de 
novas áreas com a finalidade de expandir o cemitério Municipal Jardim da Paz. 
JUSTIFICATIVA:- O crescimento populacional além de diversos benefícios e desafios, gera 
indesejado aumento no número de óbitos, e a Administração deve se antecipar a necessidade 
de expansão do Cemitério Municipal, pois embora ainda haja espaço para novos jazigos e 
carneiras, o desenvolvimento da área urbana no seu entorno pode impossibilitar a aquisição 
e utilização de terrenos próximos, caso a Administração não se antecipe e planeje a aquisição 
de novas áreas. A localização e expansão do cemitério também deve ter sido discutida no 
processo de elaboração do Plano Diretor, motivo pelo qual solicitamos que nos seja informado 
se há estudos ou planejamento de médio e longo prazo neste sentido.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único 
turno). 

ITEM 6. Requerimento nº 031/2023, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, que 
requer o envio de expediente ao Deputado Federal, Senhor Fernando Lúcio Giacobo, 
solicitando a viabilização de recursos, junto ao Governo Federal, na ordem de                              
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para investimentos em infraestrutura no Parque 
Científico e Tecnológico de Medianeira. JUSTIFICATIVA:- O Município de Medianeira, através 
da Lei nº 635/2017, doou uma área de 99.214,29m² à Universidade Tecnológica Federal do 
Paraná - UTFPR, com a finalidade de instalação do Parque Científico e Tecnológico de 
Medianeira, bem como, através da Lei nº 816/2019, instituiu o Programa de Incentivo ao 
Parque Científico Tecnológico de Medianeira. O Parque Científico e Tecnológico da UTFPR 
Campus Medianeira é um ambiente voltado ao desenvolvimento, à criação, à disponibilização 
de soluções tecnológicas e atração de empresas inovadoras para o mercado. Seu 
planejamento busca favorecer a integração, a troca de ideias e a cooperação inovadora por 
meio de redes. O principal objetivo é de promover o desenvolvimento regional e local, por meio 
da geração de riquezas para a comunidade. Neste contexto, é um agente promotor de cultura 
da inovação, competitividade industrial, capacitação empresarial e transferência de 
conhecimento e tecnologia. Por estes motivos, solicitamos o dispêndio de esforços do 
Deputado na viabilização de recursos.-  (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único turno). 

3.2. MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO: 

ITEM 7. Projeto de Lei do Legislativo n.º 004/2023, de autoria do Vereador Lidio Gottim, que 
denomina a Rua Projetada 12 do Bairro Jardim Irene de “RUA ARCOLINO MARMENTINI.- 
(Quórum para aprovação: maioria absoluta).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de 
votação: dois turnos). 

3.3.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 8. Indicação nº 033/2023, de autoria do Vereador Marcos Berta, que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, indicando a poda 
das arvores que margeiam o asfalto da Rua Fernando Bianchini, no acesso ao Distrito de 
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Maralúcia. JUSTIFICATIVA:- Moradores residentes nesta localidade nos informaram que os 
galhos das árvores, devido as características da vegetação local, estão invadindo a área da 
via na altura em que se chocam com os veículos, o que tem surpreendido e assustado alguns 
motoristas, principalmente no período noturno por não haver iluminação no trecho, gerando 
diversas situações de insegurança e preocupando todos com o risco de acidentes, pois estas 
condições podem contribuir para que motoristas percam o controle dos veículos, invadindo o 
sentido contrário ou saindo da estrada. Diante do exposto e atendendo a solicitação dos 
Munícipes, solicitamos que sejam tomadas providências em caráter de urgência. 

ITEM 9. Indicação nº 034/2023, de autoria do Vereador Lidio Gottim, que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, indicando a 
pavimentação asfáltica da Rua Santa Catarina, no trecho entre as Ruas Iguaçu e Paulo VI, no 
Bairro Ipê. JUSTIFICATIVA:- A Avenida Santa Catarina é uma das principais vias de acesso 
à estação de tratamento de água da Sanepar e a diversos loteamentos construídos nos últimos 
anos na região, o que tem contribuído para o contínuo aumento no fluxo de veículos e 
pedestres, motivo pelo qual, indicamos a pavimentação asfáltica do referido trecho, obra que 
irá proporcionar maior segurança e comodidade a todos. 

ITEM 10. Indicação nº 035/2023, de autoria do Vereador Lidio Gottim, que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, indicando a 
pavimentação asfáltica da Rua Terezinha Locks, no trecho entre a Rua Amazonas e a Avenida 
Rio Grande do Sul, no Bairro Nazaré. JUSTIFICATIVA:- Parte da Rua Terezinha Locks já 
possui pavimentação asfáltica, porém o referido trecho, que passa na lateral da Escola 
Municipal Fernando Pessoa, ainda não recebeu esta melhoria. Moradores da região e a 
comunidade escolar solicitam a viabilização de pavimentação asfáltica, que irá garantir maior 
segurança e comodidade a todos. 

ITEM 11. Indicação nº 036/2023, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
solicita o envio de expediente ao chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e ao Conselho Municipal Rodoviário e do Trânsito, indicando a construção de uma lombada 
na Rua Piauí, no trecho entre as Ruas Rio de Janeiro e Rio Branco, no Bairro Cidade Alta. 
JUSTIFICATIVA:- Desde a pavimentação asfáltica da Rua Piauí, muitos motoristas têm 
trafegado em velocidades acima da permitida para o perímetro urbano, resultando em vários 
acidentes, alguns com graves consequências. Moradores da região solicitam a construção de 
redutores de velocidade no referido trecho, que fica entre duas importantes avenidas e que 
funcionam como catalizadoras do fluxo de veículos, levando insegurança a todos que residem 
ou transitam pela região.  

ITEM 12. Indicação nº 037/2023, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
solicita o envio de expediente ao chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e ao Conselho Municipal Rodoviário e do Trânsito, indicando a instalação de uma lombada na 
Rua Bahia, próximo a intersecção com a Rua São Paulo, no Bairro Cidade Alta. 
JUSTIFICATIVA:- A referida rua recebe considerável fluxo de veículos e pedestres, sendo 
uma das mais importantes vias de ligação entre os Bairros Cidade Alta, Itaipu e São Cristóvão. 
No referido trecho moradores da região e munícipes que transitam diariamente pela Rua 
Bahia, nos informaram que muitos motoristas trafegam acima da velocidade permitida, 
levando insegurança a todos, motivo pelo qual solicitam a construção de uma lombada. 
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4.1. VEREADORES INSCRITOS. 
 

 
 

5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 17 de março de 2023. 

 

Joselito Muniz dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Medianeira 

 

Douglas Rodrigo Gerviack 
1º Secretário da Câmara Municipal de Medianeira 

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 


